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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE 
CÂMPUS SAPUCAIA DO SUL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 

EXTRATO DO EDITAL RELATIVO AO PROCESSO SELETIVO – Verão/2017 

Nº 11/2017 

Processo Seletivo 2018/01 para ingresso no Ensino Técnico de Nível Médio 

– Modalidade EJA, curso Técnico em Administração– 

ERRATA n. 01 

8 – MATRÍCULAS 

8.1 As matrículas serão realizadas na Coordenadoria de Registros Acadêmicos (CORAC) do Câmpus 

Sapucaia do Sul nos dias e horários a serem divulgados juntamente com a lista dos classificados/as. 

8.2 No ato da matrícula, o/a candidato/a selecionado deverá apresentar os seguintes documentos 

(atentar para - originais ou cópias autenticadas): 

 Comprovação de conclusão do Ensino Fundamental (histórico escolar e certificado 

de conclusão); 
(NÃO será aceito Histórico/Certificado de conclusão de outros níveis de ensino); 

 Comprovante de quitação das obrigações eleitorais (obtido junto à Justiça Eleitoral 
ou no endereço eletrônico: http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral. NÃO será aceito Requerimento de Justificativa Eleitoral. Leis 

4.737/65 e 6.236/75); 

 02 (duas) fotografias 3x4cm recentes. 

- cópias e originais: 

 Documento de Identidade – RG (NÃO será aceita Carteira Nacional de 

Habilitação); 

 Comprovação da inscrição no CPF. O/A candidato/a poderá apresentar cópia de 

documento que contenha a inscrição no CPF ou imprimir o comprovante da inscrição 
no CPF a partir do Portal da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no endereço 
eletrônico www.receita.fazenda.gov.br; 

 Comprovante de residência (conta de luz, água ou telefone atualizada, com no 
máximo 03 meses; no caso do titular ser um terceiro, o comprovante deverá possuir 
declaração de residência, ou estar acompanhado da cópia do contrato de aluguel); 
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ITEM COM ALTERAÇÃO NA REDAÇÃO: 

 Certidão de Nascimento ou de Casamento(No caso de mudança de nome, será 

imprescindível a apresentação do respectivo documento); 

 Título de Eleitor; 

 Comprovante de quitação das obrigações militares (apenas para os candidatos do 

sexo masculino). Lei 4.375/64. 
ITENS NOVOS: 

 "Termo de Autodeclaração" preenchido, constante no Anexo XX deste Edital. (Para 
os candidatos classificados pela reserva de autodeclaração) 

 Laudo médico que ateste a espécie e o grau da deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, nos 
termos do art. 4º do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, conforme art. 8º 
da Portaria Normativa nº 9, de 5 de maio de 2017. Juntamente com o laudo médico 
deverão ser entregues exames complementares que comprovem a deficiência. (Para 
os candidatos classificados pela reserva para deficientes) 

 
 
 

Sapucaia do Sul, 20 de novembro de 2017. 

 

Mack Leo Pedroso 

Diretor-Geral do Câmpus Sapucaia do Sul 

 

 

 


